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ASSUNTO- O Prefeito( a) Municipal de S.Ã.O GABRIEL DA PALHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal no 1.415 de 06/1 0/2003 

DECRETA 

ARTIGO i 0 - Fica aberto crédito suplemilintar para reforço de dotação orçamentária da funcional prograliiátlca na lmportãncla de 

importância de importância de R$ 8.640,00 {OITO MIL E SEISCENTOS E QUAReNTA REAIS) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Dotação Elemento Despesa 

1212-10-122-0075-2067-339().:1000 Materi11l de Consumo 

1212-10-122-0075-2087 -33...C!03000 Material de Consumo 

1212-10-303-0075-2077-3.3903200 Mlõlterial de Distribuil;;~o Gratuita 

ARTIGO 2°- Fica anulado total~nte ou parcialmente do vigente orçarmnto da dotação orçamentária da funcional programática na 

Importância de Importância de importância de R$ 8.640,00 (OITO MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS ) 

Fll.iha Unidade 

FUNDO MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento Desp.::sa 

1212-10-122-0075-2069-33903000 Outros Satvlços da Terceiros- Pessoa 

1212-10-302-0075-2071-33903600 Outros Srmiços de Terceiros- Pessoa 

Al'-30 2D- Os recursos para suplementação descrita no Art. 1° é oriundo de ex e cesso de arrecadação. 

ARTIGO 3°- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contíãrio 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se 

SÃO GABRIEL DA PALHA segunds-felre,01 de dez:embro de 2M3 

IIJIVALbó Lórê§ bfbíJVfiRA 
Secretário de Administmçiio 

Valor 

1.5üü,Oü 

7.0ll0,00 

140,00 

Valor 

1.500,00 

7.000,00 


